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[bookmark: _heading=h.iw1eg0t717js]1. Introdução
A presente política é adotada pelo  NOME DO CLIENTE, referida neste documento como “SINDICATO” em relação às suas rotinas de descarte de dados pessoais utilizados nas rotinas operacionais, de acordo com as leis aplicáveis.  
Esta política tem como objetivo estabelecer diretrizes e procedimentos para a guarda, armazenamento e descarte seguro de informações, em conformidade com as boas práticas de segurança da informação, os requisitos da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e os princípios relacionados ao ciclo de vida das informações.
Os dados pessoais utilizados pelo SINDICATO são eliminados sempre que deixam de ser necessários para cumprir suas finalidades, e em respeito ao prazo de armazenamento permitido para cada uma dessas finalidades.
O SINDICATO poderá manter os dados anonimizados e versão anonimizada dos dados pessoais para propósitos de estatística e estudos, mesmo após a solicitação de exclusão pelo Titular de Dados ou após o término do prazo legal de guarda. Vale ressaltar que, nesse caso, quando o dado pessoal se torna um dado anonimizado, ele deixa de ser considerado um dado pessoal, uma vez que a privacidade do Titular de Dados está garantida, pois ele não poderá mais ser identificado por esse dado anonimizado.
O prazo de retenção de um dado pessoal não deve ser confundido com o prazo de uso ordinário do dado pessoal.
[bookmark: _heading=h.san3qz9kaefh]2. Objetivo
Esta política visa:
· Definir os períodos de retenção para cada tipo de dado, alinhando-os às necessidades legais e operacionais do Sindicato.
· Estabelecer procedimentos seguros para o descarte de informações, de modo a prevenir o acesso não autorizado ou a divulgação indevida de dados pessoais e sensíveis.
· Garantir a conformidade com a LGPD, assegurando que o ciclo de vida dos dados seja gerenciado de forma a respeitar a privacidade e os direitos dos titulares.
[bookmark: _heading=h.t80eyc5y9m09]3. Escopo
Esta política aplica-se a todos os colaboradores, prestadores de serviço e terceiros que lidam com informações do Sindicato. Inclui todos os dados armazenados em formato físico e eletrônico, independentemente de onde estejam localizados (servidores, dispositivos móveis, mídias de armazenamento, papel, etc.).
[bookmark: _heading=h.sdg2nxg4jkjl]4. Princípios Gerais
[bookmark: _heading=h.seekuaxdkkhl]4.1. Princípio da Necessidade
As informações pessoais e sensíveis serão armazenadas apenas pelo período necessário para cumprir as finalidades para as quais foram coletadas, conforme disposto pela LGPD.
[bookmark: _heading=h.jgngy47sng3o]4.2. Princípio da Transparência
Os titulares de dados serão informados sobre os períodos de retenção e os critérios utilizados para o descarte das informações pessoais.
[bookmark: _heading=h.kwnsezilh9is]4.3. Princípio da Segurança
As informações serão protegidas contra acessos não autorizados, perda, alteração, e destruição, por meio de controles adequados de segurança física e lógica.
[bookmark: _heading=h.vxmecwyw8gax]4.4. Princípio da Minimização
A coleta e o armazenamento de dados pessoais e sensíveis serão limitados ao mínimo necessário, de forma a reduzir os riscos à privacidade e garantir o cumprimento das finalidades declaradas.
[bookmark: _heading=h.vevkr0jjhgih]5. Diretrizes para Guarda de Informações
[bookmark: _heading=h.5edd2gtltuas]5.1. Períodos de Retenção
Os períodos de retenção das informações variam de acordo com o tipo de dado e as exigências legais ou contratuais. A tabela abaixo descreve os principais períodos de retenção:
	Categoria do dado
	Artefatos com dados pessoais
	Período de Retenção
	Justificativa Legal/Operacional
	Responsável pelo descarte
	Frequência de Atualização

	Dados Pessoais de Colaboradores e dependentes
	RG;CPF; Título de Eleitor; Comprovante de Residência; Certidão de Nascimento e/ou Casamento; Carteira Reservista; Certidão de Nascimento dos dependentes; Cartão de Vacinação dos dependentes; Comprovante de Escolaridade dos dependentes.
	10 anos
	E-social
	Setor Administrativo - Auxiliar Administrativo
	Anual

	Dados pessoais de colaboradores
	Ficha Funcional
	Prazo indeterminado
	Como tais documentos são importantes para comprovação de tempo de serviço (art.
603 CLT c/c art. 19, Decreto 3048/99), recomenda-se sua guarda por prazo indeterminado.
	
	

	Dados pessoais de colaboradores
	Ficha do Salário Família
	10 anos
	Decreto nº 3.048/99, arts. 348 e 349
	Setor Administrativo - Auxiliar Administrativo
	Anual

	Dados pessoais dos colaboradores e dependentes
	Declaração de Dependentes para fins de IRRF
	05 anos a contar data da apresentação da DIRF à RFB
	Art. 28, IN RFB 1503/2014
	Setor Administrativo - Auxiliar Administrativo
	Anual

	Dados pessoais dos colaboradores 
	Lista de Folha de Pagamento
	10 anos
	Art.225,I e §5º, Dec 3048/99
	Setor Financeiro - Coordenador 
	Anual

	Dados pessoais dos colaboradores 
	Controle de Frequência, Recibos de Pagamento e Adiantamento Salarial, Recibo de Férias, Aviso Prévio, TRCT (Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho), Contrato de Trabalho, Termo de VT, Recibo de VT; Recibo/ Pedido de VR; 13º salário; Atestados Médicos
	05 anos do pagamento e 02 anos após o término da relação de trabalho
	Art.11, CLT; art. 7º, XXIX Da Constituição Federal
	Setor Administrativo - Auxiliar Administrativo
	Anual

	Dados pessoais de colaboradores
	CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho)
	05 anos
	Arts.19 e 22 Lei 8.213/1991 c/c Art.11 CLT
	Setor Administrativo - Aux. Administrativo
	Anual

	Dados pessoais de colaboradores
	Requerimento de benefícios de INSS
	5 anos
	Art. 173 e 174 CTN, art. 103 e 103-A da Lei nº 8.213/1991
	Setor Administrativo - Aux. Administrativo
	Anual

	Dados pessoais dos colaboradores
	PCMSO, ASO’s, (admissionais, periódicos, demissionais)
	20 anos
	Portaria MTB nº 3214/1978, NR 07
	Setor Administrativo - Aux. Administrativo
Setor de RH - Assistente de DP
	Anual

	Dados pessoais dos colaboradores
	Currículos
	06 meses
	Necessidade operacional
	Setor de RH - Assistente de RH
	Semestral

	Documentos de Saúde e Segurança do Trabalho
	PGR, LTCAT, PPRA, Atas da CIPA
	20 anos
	Portaria MTB nº 3214/1978, NR 09
	Setor Administrativo - Aux. Administrativo
Setor de RH - Assistente de DP
	Anual

	Dados pessoais dos colaboradores e de prestadores de serviço
	RPA, Relação de Empréstimo em Folha, Notas Fiscais 
	Enquanto viger a relação e 05 anos após o término da relação contratual
	Art.206, CC
	Setor Financeiro - Coordenador 
	Anual

	Documentos fiscais e contábeis
	Guia do INSS/IRRF sobre folha e autônomos
	05 anos a contar data da apresentação da DIRF à RFB
	Art. 28, IN RFB 1503/2014
	Setor Financeiro - Coordenador 
	Anual

	Documentos fiscais e contábeis
	Guia GRF/FGTS/FGTS Rescisório
	30 anos
	Lei 8.036/1990

	Setor Financeiro - Coordenador
	Anual

	Documentos fiscais e contábeis
	Declarações DIPJ e DCTF
	05 anos
	Art.173 e 174, CTN
	Setor Financeiro - Coordenador
	Anual

	Documentos Fiscais e Contábeis
	Relação de Contribuição Sindical, Relação de Pensão Alimentícia, Notas fiscais de prestadores de serviços, 
	05 anos
	Portaria MTB nº 3214/1978 (Indicar a NR)
	Setor Financeiro - Coordenador
	Anual

	Dados dos usuários
	RG, CPF, Cartão CNPJ, Laudo médico, Comprovante do vínculo de gratuidade e/ou benefício, Declaração escolar, foto, Comprovante de Residência, laudo médico
	03 anos
	Art. 206, § 3º, inciso V, do Código Civil.
	Setor Atendimento - Supervisor Atendimento
	Anual

	Dados dos usuários
	BLOQUEIO BIOMETRIA - RG, CPF, RG do Responsável e Termo de Compromisso. 
	04 anos
	Art. 109, V, c/c art. 308, ambos do Código Penal 
	Setor Atendimento - Supervisor Atendimento
	Anual

	Dados de contratantes
	Contratos firmados com Empresas e MEI’S,  Rede de Vendas, Parcerias Escolas e Clube de Desconto.
	Enquanto viger a relação e 05 anos após o término da relação contratual
	Art. 206, CC
	Setor Atendimento - Supervisor Atendimento
	Anual


[bookmark: _heading=h.p6p4mjutlugv]5.2. Revisão e Atualização de Períodos de Retenção
Os períodos de retenção deverão ser revisados periodicamente, com base em alterações na legislação ou nas necessidades operacionais da empresa. A revisão será conduzida pela Comissão de LGPD, apoiada pelo Encarregado de dados pessoais (DPO). 
[bookmark: _heading=h.w1k18zyccy5h]5.3. Armazenamento Seguro
As informações serão armazenadas de forma segura, de acordo com as diretrizes de segurança da informação, utilizando-se de criptografia, controles de acesso e backup, quando aplicável. Dados em formato físico serão mantidos em locais protegidos e com controle de acesso restrito.
[bookmark: _heading=h.tnhd5pvmk15n]6. Diretrizes para Descarte de Informações
[bookmark: _heading=h.szj31yoe13p7]6.1. Descarte Seguro
As informações devem ser descartadas de maneira que impeça a sua recuperação ou reutilização. Isso inclui:
· Para documentos físicos: Utilização de fragmentadoras de papel, incineração ou outros métodos seguros.
· Para mídias eletrônicas: Uso de softwares de destruição segura de dados ou destruição física de mídias (discos rígidos, CDs, pendrives, etc.).
· Para backups: Backups que não são mais necessários devem ser apagados permanentemente, incluindo dados em ambientes de nuvem ou locais de armazenamento secundários.
[bookmark: _heading=h.11ngmx69kxdt]6.2. Registro de Descarte
Todas as operações de descarte de informações pessoais e sensíveis devem ser documentadas. O registro deve incluir:
· Tipo de informação descartada
· Data do descarte
· Método de descarte utilizado
· Responsável pelo processo de descarte
[bookmark: _heading=h.ckba96z7mn6i]6.3. Responsabilidade pelo Descarte
A responsabilidade pelo descarte seguro de informações é do departamento que gera e armazena os dados, sendo necessário envolver a equipe de Tecnologia da Informação para descarte de dados eletrônicos e suporte especializado para documentos físicos.
[bookmark: _heading=h.78l2abykjkw1]7. Conformidade com a LGPD
A guarda e o descarte de informações pessoais e sensíveis devem estar em conformidade com os requisitos da LGPD. Isso inclui garantir que:
· O titular dos dados seja informado sobre os períodos de retenção e o descarte de seus dados.
· Os dados sejam excluídos quando não forem mais necessários para a finalidade original, exceto em casos de obrigação legal ou justificativa legítima.
· Os titulares possam exercer seus direitos, incluindo o direito de solicitar a exclusão de seus dados quando aplicável.
[bookmark: _heading=h.uroi8cbyqh3z]8. Consequências do Não Cumprimento
O descumprimento desta política pode resultar em violações das normas legais, com consequências que podem incluir:
· Sanções administrativas aplicadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).
· Danos reputacionais para a organização.
· Ações legais e reclamações de titulares de dados.
Colaboradores e prestadores de serviços que não cumprirem esta política estarão sujeitos a medidas disciplinares, que podem incluir advertências, suspensões ou desligamentos, conforme as regras internas da Organização.
[bookmark: _heading=h.xn9aub5a2du]9. Revisão e Atualização da Política
Esta política será revisada periodicamente, no mínimo uma vez por ano, ou sempre que houver alterações significativas nas leis ou regulamentos aplicáveis, ou nos processos internos da organização.
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